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SALA DAS SESI. 5. 3 de 1999. 

Estado do Rio de Janeiro 

_Cânieraffitunicipal_de—Caha fria_ 

uerimento N2 0087/99 	Em 3 de Agosto de 1999 

SOLICITA AO EXM2 SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO A CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA DO PERO,. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este 'subscreve, atendendo tudo mais 
que determinaointeresse público, J.  EQUERà Douta Mesa, 

na forma regimental, o envio de xibediente ao Exm2 Senhor 
Governador do Estado, soRicifàndo Ia conclusão das Obras de 
Pavimentação da Estrada do 'eról. 

JUSTIFICATIVA 

Dentro do conjunto de belezas naturais, como Deus 
abençoou nossa Cidade de Cabo Frio, não nos resta dúvidas que 
houve muita generosidade da parte d'Ele, com as praias do Peró, 
Conchas e Brava. 

O mundo também entende assim e transforma-as nos pontos 
mais visitados por todos aqueles que acorrem não só a Cabo Frio 
mas a toda Região dos Tagos, para momentos de descanso e lazer. 
Por essa razão necessário se faz sensibilizar Vossa Excelência, 
Governador do Estado, para a continuidade das Obras 	de 
Pavimentação da Estrada de acesso ao Peró, não só por sua 
importância Turística, map também 	necessidade de seus 
moradores, já que trata-se de (Ima re ião que apresenta grande 
densidade populacional e xim ahco d senv lvimento. 
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